
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA
CNPJ N° 04.214.419/0001-05

CREDENCIAMENTO N° 006/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 595/2017 

CONTRATO N° 017/2020

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 04.214.419/0001-05, com sede a Av. Barreiras, n° 825, 
Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhães-BA, neste ato representado por seui Prefeito, 
Exmo. Sr. OZ1EL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário e agropecuarista, portador 
da Carteira de Identidade RG sob n° 1 1.673.945-26 SSP/BA, inscrito no CPF sob n° 502.801.809- 
00, residente e domiciliado nesta cidade, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 11.101.542/0001-17, 
com sede à Avenida Barreiras, quadra 09, lote 05, Centro, na cidade de Luís Eduardo 
Magalhães - BA, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Sr. FELIPE 
MOR.GAM MELHLEM, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG sob o nc 
10.575.734-3 SSP/RJ, inscrito no CPF sob o n° 052.980.567-76, residente e domiciliado nesta 
cidade, assistidos juridicamente pela Procuradora Geral do Município, Dra. TACiANA IZABEL 
GOMES NADAL, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/BA sob n° 63.542, doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado, a empresa K & J SERVIÇOS MÉDICOS $/$, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.684.463/0001-15, estabelecida na Rua Ibirapuera, r r  145, Renato 
Gonçalves, complemento loíeamento Renato Gonçalves II, Quadra 14 lote 21,23, P/22 P/24, 
Barreiras/Ba., neste ato representada por Karina Martins de Campos, inscrito no CPF sob n° 
843.500.671-91 e no CRM/BA sob n° 20836, denominada CONTRATADA, tem entre si, juste e 
acordado, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto credenciamento de pessoas jurídicas na área de
saúde para prestação de serviços médicos, laboratoriais, clínicos e exames para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães-BA.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato (art. 65, § I o, da Lei n° 8.666/93), os quais se realizarão mediante,/ 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único, *—■ - (j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA
CNPJ N° 04.214.419/0001-05

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os serviços seroo remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com os 
valores fixados no edital e mediante ordem de serviço requisitado. Cada profissional tem um 
valor estimado para contratação. O contrato tem o valor gíoba! estimado de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais).

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços será efetuado em 10 (dez) dias após a 
emissão da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica), que deverá conter atestado de conformidade 
assinado pelo Secretário Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães ou Técnico 
Responsável, e ainda, constar em local de fácil visualização, a indicação do n° da Nota de 
empenho;

Parágrafo Segundo: Fica expressamente estabelecido que no preço estejam incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 
primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

Parágrafo Terceiro: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com 
as obrigações e especificações constantes na tabela do Anexo I do Edital.

Parágrafo Quarto: Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura o documento será devolvido imediatamente para substituição e/ou emissão 
de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 
qualquer reajuste e/ou atualização monetária.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é até o dia 12 de fevereiro de 2021, a partir do 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos subsequentes o preço fixado no contrato 
ou em tabela oficial publicada na imprensa Oficial.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FSNACEIROS / /
V

As despesas com a contrafação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA
CNPJ N° 04.214.419/0001-05

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS 
PROJETO/ATIVIDADE:
10.301.051.2054 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE -  RECURSOS PRÓPRIOS -  15% 
FONTE DE RECURSO 02 -  SAÚDE -  15%
R$ 150.000,00
ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  EMS 
PROJETO/ATIVIDADE:
10.301,051.2051 ~ GESTÃO DAS AÇÕES DO POSTO DE SAÚDE DR. GILENO DE SÁ 
FONTE DE RECURSO: 1 4 -SUS 
R$ 75.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE:
10.301.0512073-GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL:
FONTE DE RECURSO- 14 -  SUS
R$ 75.000,00

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.9.0.39.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ 

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 ( trezentos míl reais)

CLÁUSULA QUINTA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global, devendo 
os serviços, objeto deste Contrato, serem prestados por empresas devidamente habilitadas 
e quaificadas para as atividades a que se propõem, de forma contínua.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contraio por determinação legal, 
obriga-se a:

a. responsabiltzar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 
Contrato;

b. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados^d 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de errWs, 
imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 
execução dos serviços contratados;

c. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 
os meios ao seu alcance, a ampla ação físcaüzadora dos prepostos designados pelo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 04.214.419/0001-05

d. CONTRATAM iE, atendendo prontamente às observações e exigência que lhe forem

e. Fetuar pontuaímente o pagamento de todas as taxas e impostos que ncidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do : 
í. Presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas dos 
seus empregados;
g. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a assinatura deste Contrato;
h. Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as 
condições aqui convencionadas, responsabilizando-se integralmente peios serviços 
executados;
i. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste 
editai ou do contrato dele decorrente.

CÚUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 
obríga-se a;

a. publicar o resumo do Contrato e aos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a 
Lei Federal n° 8.666/93;

b. transmitir a CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;
c. designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 

prestado, objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo 
serviço, bem como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar 
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

d. efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido a CONTRATADA 
oriundos do serviço prestado;

e. verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando
inexatas e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o 
qual somente começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente 
retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo 
para efeito de atualização do valor contratuc ~ ^  - /

solicitadas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA
CNPJ N° 04.214.419/0001-05

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma 
estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei Federal n° 8.6Ó6/93, ficando desde já reconhecido pelo 
contratado os direitos da Administração previstos nestes artigos.

Parágrafo Único: Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório 
e a ampla defesa.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO

A presente contratação não gerará entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA qualquer 
vínculo, principalmente, de caráter empregatício.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES

A CONTRATADA será penalizada com muita equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, quando der causa à rescisão contratual,
§ I o - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:

a) Muita de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
bens ou execução de cronograma de serviços;

b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo

c) Declaração de inidoneidade
§ 2o - As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das 
responsabilidades civil e criminai que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O Sr. Ednardo da Silva de Souza matrícula 10152 cargo Coordenador II, é responsável pelos 
contratos, designado pelo Secretário de Saúde Felipe Melh

lega
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 04.214.419/0001-05

CLÁUSULA DÉCIAAA SEGUNDA - DO FORO

As partes eíegem o foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães para dirimir quaisquer 
dúvidos que por ventura persistirem, após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos,

Luís Eduardo Magalhães - BA, 13 de fevereiro de 2020.

OZIELMtfES DE OLIVEIRA
liteiro Municipal

FELIPE MOR MELHEM
Secretário Md npai de Saúde

TACIANA IZÄ OMES NADAL
Procuradbrb Gera!

Vo V - w v rím.. - °--- cm--y 
K & J SERVIÇOS MÉDICOS S/S

Contratada

Testemunhas:

Denise Cordeiro dos Santos 
C PF;43L5] 4.509-20

CG
. k j  á
áscimento Silva

CPF:0ó8.200.065-51



M U N iCiPlÒ  Luís Eduardo Magalhães
Segunda-feim

2 de Março de 2020
3 - Ano V - N5 1587

CNPJ: 04.214.419/0001-05 |
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Primeiro termo aditivo ao contrato rA 014/2019 -  Credenciamento 006/2017, Processo Administrativo n- 595/2017, 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. Contratada MÁRCIA AUXILIADORA SILVA ■
RIBEIRO Ei RELU, inscrira no CNPJ sob n̂  31.246,600/0001-20. Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas na área 
de saude para prestação de serviços médicos, laboratoriais, clínicos e exames para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães/BA. Vigência 12 de Fevereiro de 2020 a 11 de fevereiro 2021. Luís'
Eduardo Magalhães -  Bahia, 12 de Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -  Prefeito Municipal.

PREFEITURA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPJ: 04.214.419/0001-05 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n- 016-2020 -  Credenciamento 006/2017, Processo Administrativo ng 595/2017, Contratante: PREFEITURA j 
MUNICIPAL DE LU ÍS EDUARDO MAGALHÃES, Contratada D.A.S. LEÃO IMAGENS ME, inscrita no CNPJ sob rV j
27.043,153/0001-72. Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas na área de saude para prestação de serviços ■ j
médicos, laboratoriais, clínicos e exames para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo 
Magalhàes/BA, Vigência 13 de Fevereiro de 2020 a 12 de fevereiro 2021. Luís Eduardo Magalhães -  Bahia, 1.3 de ;
Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA ~ Prefeito Municipal,

PREFEITURA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPJ: 04.214.419/0001-05 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n- 017-2020 -  Credenciamento 006/2017, Processe Administrativo n- 595/2017, Contratante: PREFEÍ \ URA 
MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. Contratada K & J SERVfÇOS MÉDICOS S/S, inscrita no CNPJ sob n° 
23.684.463/OOOJ -1 5. Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para prestação de serviços 
médicos, laboratoriais, ciínicos e exames para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saude de Luís Eduardo 
Magalhâes/BA, Vigência 13 de Fevereiro de 2020 a 12 de fevereiro 2021, Luís Eduardo Magalhães -  Bahia, 13 de :
Fevereiro de 2020. OZIEL OLiVEIRA -  Prefeito Municipal,

PREFEITURA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPJ: 04.214.419/0001-05 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato fM 012/2020 - Convite iR  002/2020. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. 
Contratada: AM9 ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELÍ, inscrita no CNPJ sob rA 34.968.502/0001-22. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE FECHAMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS LOCALIZADS NOS LO TEAM ENTÛS SOL DO 
CERRADO E VISTA ALEGRE. Valor: R$ 244.366.33 (duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais 
e trinta e três centavos). Vigência: 03 de Fevereiro de 2023 a 02 de Abril de 2020. Luís Eduardo Magalhães -  Rahiá,
03 de Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -  Prefeito Municipal.

PREFEITURA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPJ: 04.214.419/0001-05 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Decimo segundo termo aditivo ao contrato n- 534/2015 -  Tomada de Preço 001/2015, Processo Administrativo 
2015/0792., Contratante: PREFEITURA MUNÍCiPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. Contratada MELO & BASTOS :
LIDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nS 07,612.027/0001-84. Objeto: CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE NUMERO 785070-2013 DO M INISTÉRIO DO TURISM O . Vigência: 06 de novembro cie 2019 a |
05 de fevereiro de 2020 de Luís Eduardo Magalhaes/BA. 05 de Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -  Prefeito j
Municipal.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JCUPTAH3VI5+VRZPZUKZQA 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 04.214.419/0001-05

CREDENCIAMENTO N° 006/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 595/2017 

CONTRATO N° 017/2020

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 04.214.419/0001-05, com sede à Av. Barreiras, n° 825, 
Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhões-BA, neste ato representado por seu Prefeito, 
txmo. Sr. OZÍEL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário e agropecuarista, portador 
da Carteira de Identidade RG sob n° 11.673.945-26 SSP/BA, Inscrito no CPF sob n° 502.801.809- 
00, residente e domiciliado nesta cidade, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIS EDUARDO 
MAGALHAES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 1 1.101.542/0001-17, 
com sede à Avenida Barreiras, quadra 09, lote 05, Centro, na cidade de Luís Eduardo 
Magalhães - BA, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Sr. FELIPE 
MORGAM MELHLEM, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade RG sob o n° 
M.5/5.7E4-3 SSP/RJ, inscrito no CPF sob o n° 052.980.567-76, residente e domiciliado nesta 
Cace, assistidos juridicamente peia Procuradora Geral do Município, Dra, TACIANA IZABEL 

GOMES NADAL, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/BA sob n° 63.542,  ̂doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado, a empresa K & J SERVIÇOS MÉDICOS S/S, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.684.463/0001-15, estabelecida na Rua íbirapuera, n° 145, Renato 
Gonçalves, complemento loteamento Renato Gonçalves li, Quadra 14 lote 21,23, P/22 P/24, 
Barreiras/Ba., neste ato representada por Karina Martins de Campos, inscrito no CPF sob n° 
843.500.671-91 e no CRM/BA sob n° 20836, denominada CONTRATADA, tem entre sí, justo e 
acordado, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto credenciamento de pessoas jurídicas na área de 
saude para prestação de serviços médicos, laboratoriais, clínicos e exames para atender a , 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães-BA. /W

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nos mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai 
atualizado do Contrato (art. 65, § I o, da Lei n° 8.666/93), os quais se realizarão mediante 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parág ' ' 1 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 04.214.419/0001-05

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global de acordo com os 
valores fixados no edita! e mediante ordem de serviço requisitado. Cada profissional tem um 
vaíor estimado para contratação. O contrato tem o valor global estimado de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais).

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços será efetuado em 10 (dez) dias;após a 
emissão da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica), que deverá conter atestado de conformidade 
assinado pelo Secretário Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães ou Técnico 
Responsável, e ainda, constar em local de fácil visualização, a indicação do n° da Nota de 
empenho;

Parágrafo Segundo: Fica expressamente estabelecido que no preço estejam incluídos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 
primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

Parágrafo Terceiro: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformida 
as obrigações e especificações constantes na tabela do Anexo 1 do Editai.

de com

Parágrafo Quarto: Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fafura, o documento será devolvido imediatamente para substituição e/ou emissão 
de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 
qualquer reajuste e/ou atualização monetária.

CLÁUSULA TERCEIRA * DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é até o dia 12 de fevereiro de 2021, a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos subsequentes o preço fixado no contrato 
ou ern tabela oficial publicada na Imprensa Oficial.

í\
CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS FINACEIROS /(' /

1/
As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos 
recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, prevíamente indicado a saber:



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA
CNPJ N° 04.214.419/0001-05

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS 
PROJETO/ATÍVIDADE:
10.301.051.2054 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE -  RECURSOS PRÓPRIOS -  15% 
FONTE DE RECURSO 02-SA Ú D E- 15%
R$ 150.000,00
ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS 
PROJETO/ATÍVIDADE:
10.301.051.2051 - GESTÃO DAS AÇÕES DO POSTO DE SAÚDE DR. GILENO DE SÁ 
FONTE DE RECURSO: I 4 -  SUS 
R$ 75.000,00 
PROJETO/ATÍVIDADE;
10.301.0512073-GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL ; 
FONTE DE RECURSO -  14-SUS 
R$ 75.000,00

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.9.0.39.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ 

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais)

CLÁUSULA QUINTA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global, devendo 
os serviços, objeto deste Contrato, serem prestados por empresas devidamente habilitadas 
e qualificadas para as atividades a que se propõem, de forma contínua.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 
obriga-se a:

a. responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste
Contrato; / j

b. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados tó  
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de err<y, 
imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 
execução dos serviços contratados:

c. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 
os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscaiizadora dos prepostos designados pelo
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d. CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigência que lhe forem

e. Fetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
í. Presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdencíárias e trabalhistas dos 
seus empregados;
g. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a assinatura deste Contrato;
h. Prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as 
condições aqui convencionadas, responsabilizando-se integraimente pelos serviços 
executados;
i. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste 
edital ou do contrato dele decorrente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A. CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legai, 
obriga-se a:

a. publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficiai, conforme a 
Lei Federal n° 8.666/93;

b. transmitir a CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço; I
c. designar propostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 

prestado, objeto do presente Contrato, com competência para atestar o; efetivo 
serviço, bem como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar 
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

d. efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido a CONTRATADA 
oriundos do serviço prestado;

e. verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o 
qual somente começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamentyé_ 
retificada, ou da Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tem j 
para efeito de atualização do valor contratuc

solicitadas;
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CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

A ínoxecução total ou pardal do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma 
estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei Federai n° 8.666/93, ficando desde já reconhecido pelo 
contratado os direitos da Administração previstos nestes artigos.

Parágrafo Único: Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório 
e a ampla defesa.

CLAUSULA NONA -  DO VÍNCULO

A presente contratação não gerará entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA qualquer 
vínculo, principalmente, de caráter empregatício.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES

A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, quando der causa à rescisão contratual.
§ I o - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia:

a) Muita de 1% (um por cento} do valor do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
bens ou execução de cronograma de serviços;

b) Suspensão temporária de Heitor com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo 
legal;

cj Declaração de inidoneídade 
§ 2o - As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das 
responsabilidades civi! e criminal que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O Sr. Ednardo da Silva de Souza matrícula 10152 cargo Coordenador il, é responsável pej 
contratos, designado peio Secretário de Saúde Felipe Melhem Morgan
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Cl AÜSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães para dirimir quaisquer 
dúvidas que por ventura persistirem, após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Luís Eduardo Magalhães - BA, 13 de fevereiro de 2020.

//
FELIPE MORGÁM MELHEM

Secretário Mtmicípai de SaúdeMi
GÁi

TACIANA IZ ^MES NADAL
Procui Serai

v u\ r-Vv  k _ \
K & J SERVIÇOS MEDICOS S/S

V \ V_.

Contratada

Testemunhas:

Denise Cordeiro dos Santos 
CPF: 43Î .51 4.509-20 CPF:068.200.065-51
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Primeiro termo aditivo ao contrato 014/2019 -  Credenciamento 006/2017,. Processo Administrativo rO 595/2017.. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. Contratada MÁRCiA AUXILIADORA SILVA 
RISEiRO EIRELLI, inscrita no CNPi sob n? 31.246.600/0001-20. Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas na área 
de saúde para prestação de serviços médicos, laboratoriais, clínicos e exames para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães/BA. Vigência 12 de Fevereiro de 2020 a 11 de fevereiro 2021. Luís 
Eduardo Magalhães - Bania, 12 de Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -- Prefeito Munidpai.

PREFEiTURA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPJ: 04.214.419/0001-05 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n- 016-2020 -  Credenciamento 006/2017, Processe Administrativo ns 595/2017, Contratante: PREFLI7ÜRA 
MUNICIPAL DE LU ÍS EDUARDO MAGALHÃES. Contratada D.A.S, LEÃO IMAGENS ME, inscrita no CNPJ sob rO 
27.043.153/0001-72. Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para prestação de serviços 
médicos, laboratoriais, clínicos e exames para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de LuO Eduardo ■ 
Magaíháes/BA. Vigência 13 de Fevereiro de 2020 a 12 de fevereiro 2021. Luís Eduardo Magalhães -- Bahia, 13 de 
Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -  Prefedo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPI: 04,214.419/0001-05 
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n- 017-2020 -  Credenciamento 006/2017, Processo Administrativo n- 595/2017, Contratante: PREFEI l URA 
MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. Contratada K & J SERVIÇOS MÉDICOS S/S, inscrita no CNPJ sob 
23.684.463/0001-15. Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para prestação de serviços 
médicos, laboratoriais, dínscos e exames para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo. 
Magai.hães/BA. Vigência 13 de Fevereiro de 2020 a 12 de fevereiro 2021. Luís Eduardo Magalhães -  Bahia, 13 de 
Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -  Prefeito Munidpai.

PREFEiTURA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPJ: 04.214.419/0001-05 
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato rÃ 012/2020 - Convite n«? 002/2020, Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LU ÍS EDUARDO MAGALHÃES. 
Contratada: AM9 ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 34.968.502/0001-22. OBJETO:
CO N I RA- AÇÃO DE EMPRESA Dt SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CiVÍL, PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE FECHAMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS LOCALIZADS NOS lO TEAM ENTO S SOL DO 
CERRADO E VISTA ALEGRE. Valor: R$ 244.366,33 (duzentos e quarenta e quatro mii. trezentos e sessenta e seis mais 
e trinta e três centavos). Vigência: 03 de Fevereiro de 2020 a 02 de Abril de 2020. Luís Eduardo Magalhães -  Bahia,
03 de Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -  Prefeito Munidpai.

PREFEITURA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CNPJ: 04.214.419/0001-05 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Decimo segundo termo aditivo ao contrato ne 534/2015 -  Tomada de Preço 001/2015, Processo Administrativo rd 
2015/0792., Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. Contratada MELO & BASTOS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob rd 07.612.027/0001-84. Objeto: CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE NUMERO 785070-2013 DO M INISTÉRIO DO TURISM O. Vigência: 06 de novembro de 201.9 a 
05 de fevereiro de 2020 de Luís Eduardo Magalhães/BA. 05 de Fevereiro de 2020. OZIEL OLIVEIRA -  Prefeito 
Municipal.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JCUPTAH3VI5+VR2PZUKZQA 

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente.


